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CONSIDERANDO a necessidade de provimento dos cargos previstos 
no Concurso Público realizado pelo Município, que teve seu Resultado 
Final homologado através do Decreto nº 2666, de 15 de junho de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear CRISTINA DA COSTA SILVA , para o cargo de Pro-
fessor “C” - Língua Portuguesa, inscrição 406979-0, classificada em 
16º lugar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, em vaga 
decorrente da aprovação em Concurso Público.

Art. 2º A nomeação de que trata o artigo anterior fica condicionada à 
efetiva posse no cargo, conforme previsto no art. 21 da Lei 365/96, com 
especial observância ao prazo estabelecido no art. 32 da mesma Lei.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 01 
de  agosto de 2023.

RAMON DIAS GIDALTE
PREFEITO 

PORTARIA Nº 0624/2023     EM, 02 DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo n.º 
3.475/2023.

 RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar BARBARA CRISTINA DE SOUZA, matrícula 
13997, do Cargo em Comissão de Assistente 4, Símbolo CAI-4, com lo-
tação na Fundação Cultural Casimiro de Abreu, desta Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 01 
de agosto de 2023.
               

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO

PORTARIA Nº 0626/2023    EM, 03 DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

CONSIDERANDO os termos do Protocolo Digital nº 6.341/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a Servidora Municipal ANDREA ALBU-
QUERQUE, Agente de Creche, matrícula nº 11477, do Quadro Per-
manente da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu, a contar de 
31/07/2023, conforme Protocolo nº 6.341/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 31 
de julho de 2023.

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO

PORTARIA Nº 0630/2023     EM, 07 DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

CONSIDERANDO os termos do Protocolo Digital nº 6.423/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a Servidora Municipal SAMYRA MORA-
ES DE SOUZA, Agente de Creche, matrícula nº 15164, do Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu, a contar 
de 01/08/2023, conforme Protocolo nº 6.423/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 01 
de agosto de 2023.

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO

PORTARIA Nº 0631/2023    EM, 07 DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

CONSIDERANDO os termos do Protocolo Digital nº 8.823/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar o art. 1º da Portaria 0574, de 17 de julho de 2023, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° - Conceder ao Servidor Municipal DIOGNES RAMOS 
MARCHON, Professor “C”, matrícula nº 11397, Gratificação de 10% 
(dez por cento) por Aperfeiçoamento, sobre o vencimento base, na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme Protocolo nº 8.823/2022”.

Parágrafo Único – A gratificação mencionada no caput deste artigo re-
fere-se à conclusão de Mestrado em “Letras/ Estudos da Linguagem”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 01 
de agosto de 2023.

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados, por 
intermédio da Comissão de Pregão, que realizará Pregão Eletrônico nº 
15/2023 - FMS, objetivando o Registro de Preços para aquisição de 
Fraldas descartáveis Adulto e Infantil para atender as necessidades dos 
usuários cadastrados, para este fim, na Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme condições, quantidades e especificações contidas no Termo 
de Referência, no dia 30/08/2023, às 14h00min pelo portal ComprasNet 
- www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no site: www.comprasnet.gov.br  e/ou no Portal da Prefeitura Municipal 
de Casimiro de Abreu http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br. 
Casimiro de Abreu, 10 de agosto de 2023.

Débora da Silva Aguiar
Pregoeira


